
INFORMAÇÕES DA PROPOSTA
PROPOSTA N° 11790.3380001/17-717

Dados da proposta

Entidade
FMS NOVA TIMBOTEUA/PA

CNPJ
11.790.338/0001-00

Programa
Atenção Básica

Componente
Requalifica UBS

Tipo de Obra
Reforma

Tipo de Recurso
Emenda

Porte
Porte I

Valor da Proposta
R$ 89.997,00

Justificativa
No intuito de humanizar e melhor atender aos pacientes do SUS, solicitamos a reforma da Unidade em questão, uma
vez que suas instalações possuem avarias. Pensando no bem estar dos pacientes e na melhor higienização do local,
trabalharemos nos focos centrais das necessidades estruturais da unidade.
Valor Empenhado
R$ 89.997,00

Valor Pago
R$ 89.997,00

Situação da Proposta
Favorável

Data do Cadastro
18/08/2017

Número da Portaria de Habilitação
2417

Data da Portaria de Habilitação
22/09/2017

Situação da obra
Em execução e conclusão

Situação da proposta no SISPAG
PAGO

Situação do monitoramento
Atualizado

Último monitoramento
01/07/2021 11:42

Localização

CNES
5988055

Nome do Estabelecimento
USF ENF ADRIANE CECIM

Município
Nova Timboteua

UF
Para

Bairro
Paraiso

Endereço
Av Assis de Vasconcelos, S/n - Prox A Igreja

CEP
68730-000

Latitude e Longitude
-1.206502551735845 / -47.40922451019287

Observações
Tento alterar a localização  e dá erro. Mas segue informações de localização corretas abaixo.

LATITUDE:   1°12'22.88"S
LONGITUDE:  47°23'50.57"O

Ambientes existentes

Impresso em 02/07/2021 às 15:37 por Arthur Iven Tavares Fonseca Pág. 1/5



Ambientes

Ambiente
Área atual por ambiente
(m²)

Banheiro 4,8

Banheiro 4,8

Banheiro 4,8

Circulação + Área de Paredes + Apoio Logistico 41,3

Consultório indiferenciado / Acolhimento 9

Consultório indiferenciado / Acolhimento 9

Consultório odontológico para 2 Equipes 20

Copa 11,8

Depósito de material de limpeza (DML) 4,7

Farmácia (estocagem / dispensação de medicamentos) 14

Sala de curativos 9

Sala de imunização 10,9

Sala de Procedimento / Coleta 10

Ambientes situação final

Ambientes

Ambiente

Almoxarifado

Área externa para embarque e desembarque de ambulância

Banheiro

Banheiro para funcionários

Circulação + Área de Paredes + Apoio Logistico

Consultório com sanitário anexo

Consultório indiferenciado / Acolhimento

Consultório odontológico para 2 Equipes
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Ambiente

Copa

Depósito de material de limpeza (DML)

Depósito de Resíduos Comuns

Depósito de Resíduos Contaminados

Depósito de Resíduos Recicláveis

Expurgo do CME - Central de Material Esterilizado

Farmácia (estocagem / dispensação de medicamentos)

Sala de administração e gerência do CME - Central de Material Esterilizado

Sala de atividades coletivas / Sala de ACS

Sala de curativos

Sala de esterilização/estocagem de material esterilizado do CME - Central de Material Esterilizado

Sala de imunização

Sala de inalação coletiva

Sala de Procedimento / Coleta

Sala de recepção e espera

Sanitário do consultório (Portador de Necessidades Especiais - PNE)

Sanitário para Portador de Necessidades Especiais - PNE

Emendas

Resumo do valor indicado para o CNPJ

CNPJ
11790338000100

Valor total disponível para cadastro de proposta
R$ 89.997,00

Objeto
REFORMA DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

Indicações

Emenda Partido Parlamentar
Valor a ser
utilizado (R$)

33390008 DEM HÉLIO LEITE 89.997,00

VALOR TOTAL: R$ 89.997,00
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Fotografias

Fotografia Quantidade anexada Última atualização

Terreno 8 12/09/2017

Pareceres

proposta - Para adequação

Data de envio para análise
18/08/2017

Data do parecer
22/08/2017

Ambientes finais

• Outros.

Ambientes mínimos não selecionados

Fotos

• Inserir imagens de onde será a realizada a reforma da UBS.

Informações da localização

• A localização informada não corresponde ao endereço informado

proposta - Favorável

Data de envio para análise
12/09/2017

Data do parecer
18/09/2017

Observação/Justificativa

Considerando a Portaria 341, de 04 de março de 2013, que dispõe que redefine o Componente Reforma do
Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS);
Considerando a Portaria 381 de 06 de fevereiro de 2017, que dispõe sobre as transferências, fundo a fundo, de
recursos financeiros de capital ou corrente, do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios
destinados à execução de obras de construção, ampliação e reforma.
Considerando a Resolução nº 10/CIT, de 8 de dezembro de 2016, que dispõe complementarmente sobre o
planejamento integrado das despesas de capital e custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no
âmbito do SUS;
Ressaltamos que, nos termos do art. 6º:
 § 1º - ¿após a aprovação da proposta, a habilitação se dará através da publicação de Portaria Ministerial
específica e respectivo empenho¿.
§ 2º - A portaria de habilitação deverá prever a devolução dos recursos transferidos e não executados no objeto
aprovado ou nos termos desta Portaria, bem como os rendimentos financeiros, sem necessidade de autorização
prévia do Estado, Distrito Federal ou Município beneficiado.
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§ 3º - A publicação de portaria de habilitação estará condicionada à disponibilidade de recursos orçamentários e ao
cronograma de execução das emendas parlamentares.
§ 4º - No caso de habilitação vinculada a recursos de programação, a sua execução orçamentária poderá ser
plurianual.

Considerando, que no cadastro da proposta de projeto no SISMOB as respostas ao  questionário eletrônico sobre o
atendimento dos requisitos estabelecidos na Política ou Programa estão adequadas nos termos da Portaria
381/2017, este Departamento, posiciona-se com parecer de mérito FAVORÁVEL, para a reforma da Unidade
Básica de Saúde AV ASSIS DE VASCONCELOS, S/N - PARAISO, CNES 5988055.

Pagamentos

Parcela única

Situação
Pagamento efetuado

Data do pagamento
04/12/2019

Ordem bancária
823220

Valor (R$)
R$ 89.997,00
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